Perfil Profissiográfico Previdenciário

Previsto na lei nº  8.212 desde 1991, regulamentada através do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997 art. 66 § 5º verbis: “A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da recisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.” Até então, apenas para fins de concessão de aposentadoria especial.
Esse novo documento obrigatório instituído pela Previdência Social através da IN INSS/DC n. 78, de 16.7.2002,  sendo revogada pela IN INSS/DC nº 84, de 17.12.2002, e a sua segunda prorrogação através da IN INSS/DC n. 90, de 16/06/2003, implanta o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário para todas as atividades laborais, sendo um documento histórico laboral pessoal com propósitos previdenciários para informações relativas à fiscalização do gerenciamento de riscos, existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho, para orientar programa de reabilitação profissional, requerimento de benefício acidentário (CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho), aposentadoria, aposentadoria especial e benefício por incapacidade, obrigatório à partir de 01 de julho de 2003.

Para sua confecção, anexa informações da NR-7 (PCMSO), NR-9 (PPRA), NR-18 (PCMAT), NR-22 (PGR), Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho e Exames Complementares, conforme art.187 da IN INSS/DC nº  84/02.

Alertamos que para a confecção do PPP, as dosimetrias de ruído devem contemplar 100% da jornada de trabalho, com histograma.
A partir de janeiro de 2003 o Ministério da Previdência Social tornou obrigatório o preenchimento do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) por todas as empresas com dados sobre histórico ocupacional, descrição dos riscos ocupacionais e acompanhamento do estado de saúde de todos os empregados. 

Conseqüência para as empresas: 

1) Obrigatoriedade de elaboração do documento probatórios indicando os riscos e agentes presentes no ambiente de trabalho associados à condição de saúde do empregado acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT.

Para o requerimento de qualquer benefício junto ao INSS, o empregado deverá portar seu Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 

Comentários: 
Este documento obriga as empresas a manterem seus ambientes de trabalho sob controle dos riscos ambientais, pois este poderá ser utilizado como prova nas ações cíveis caso ocorra agravos à saúde do empregado.

2) Se houver condição de risco ambiental no trabalho, o histórico de exposição deverá estar relacionado aos códigos da GFIP, cabendo o empregador recolher alíquotas suplementares ao SAT se houver a presença de nocividade comprovada por Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) elaborado por Engenheiro ou Médico do Trabalho.

Comentários: 
A partir de 1999, tornou-se obrigatório o recolhimento das alíquotas constantes do caput acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. Como anteriormente a 1999 não se pagava alíquotas suplementares poderão existir casos em que estas não foram recolhidas, ficando a empresa assim passível do risco de autuação e multa.

Penalidades:

A falta do LTCAT atualizado quando de uma fiscalização por parte do INSS e/ou a não entrega do PPP ao funcionário nas situações já definidas anteriormente determinará a possibilidade de multa no valor que variará de: 
R$ 8.278,51 a R$ 82.785,10

Qual a importância dos laudos estarem sempre atualizados?
Poderão ser identificadas funções que teriam que recolher alíquotas suplementares a partir de 99 e outras que pelas condições atuais (mudança no leiaute, utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, dentre outras) o recolhimento destas possam não ser mais devidos.

A antecipação da conclusão da alíquota devida, através do Laudo Técnico de Condições Ambientais (LTCAT), possibilita parcelamento e evita as multas por autuação.

Conseqüências para o trabalhador:

1) Prescreve que este documento deve conter informações não só da exposição ocupacional, como também do monitoramento biológico, através do lançamento dos resultados de exames (normal ou alterado), o que tem preocupado os signatários do papel, principalmente do segmento médico, incidindo em questão ética da profissão, vez que o PPP circulará por inúmeras mãos.
2) Esse documento poderá tornar-se um elemento de exclusão social do trabalhador, pois apresentado o resultado alterado de determinados exames, trará a falsa conclusão de que o segurado é portador de doença. Como documento pessoal do trabalhador, o PPP pode, de forma oficiosa, ser requisitado pela empresa durante o processo seletivo, ou mesmo no exame médico admissional, rejeitando o eventual candidato com quadro de exames alterados.

Papel dos Sindicatos:
1) Muita atenção nas homologações, pois além da apresentação da ASO demissional do trabalhador, deve-se exigir também a apresentação da cópia do PPP que foi entregue ao trabalhador.
2) Verificar se houve alterações nos exames e conseqüente prejuízo para a saúde do trabalhador que está sendo demitido.

3) Dependendo da situação em que se encontra o trabalhador, o Sindicato poderá tomar a seguinte providência, já que está com uma arma poderosa na mão que é o PPP:

a) se houve prejuízo para a saúde, já é uma prova contra o próprio emitente, servindo de confissão para se entrar com ações indenizatórias por acidente do trabalho através do Jurídico do Sindicato (Justiça Civil), bem como a reintegração do funcionário junto a Justiça do Trabalho;
b) ações sindicais voltadas para a área de segurança e saúde do trabalhador, como referência, nesta empresa que está demitindo trabalhadores com doenças ocupacionais, pois tudo leva a crer e comprovadamente, que a empresa não conseguiu modificar a insalubridade existente em seus locais de trabalho;
c) as ações sindicais envolvendo as DRTs e Ministério Público através de fiscalizações, mesas redondas e campanhas educativas por parte dos Sindicatos, tem como objetivo exclusivamente a prevenção de acidentes do trabalho e das doenças ocupacionais;

d) ficar de olho também nas subnotificações com relação aos registros dos acidentes do trabalho e das doenças ocupacionais, pois o PPP além de ser um forte instrumento de fiscalização a distância da Previdência, tem haver também com a majoração da alíquota do seguro de acidente do trabalho (SAT) junto as empresas.

Escutamos rumores sobre impetração de liminares judiciais contra Previdência em razão desse documento, mas é importante destacar e lembrar, que esse documento e essa legislação nós herdamos do governo federal passado e que continua em vigor. Resumindo a nossa análise sobre esta matéria e vindo demonstrar a minha opinião, essa Instrução Normativa necessita e deve passar por uma nova revisão, envolvendo a participação de atores sociais da sociedade organizada, não se esquecendo dos segmentos profissionais responsáveis por subscritar esse documento.

      Nota: Nesta primeira etapa, a partir de 01/11/2003, o PPP deverá ser elaborado nas empresas

      onde os trabalhadores estão expostos à agentes insalubres (condições especiais) e nas empresas 

      onde há agentes nocivos, mas não caracterizados insalubres.
Lembramos, portanto, que a data limite para a elaboração do PPP por parte das empresas é 01/11/2003.
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